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Missão

Melhorar a vida das 
pessoas, principalmente 
as mais carentes.



Destaque
do Trimestre

Telemedicina: primeiro PL do Novo 
transformado em lei!

A Deputada Adriana Ventura é 
autora da Lei 13.989 que autoriza o 
uso da telemedicina no Brasil, em 
caráter emergencial, em quaisquer 
atividades da área de saúde, 
enquanto durar a crise ocasionada 
pelo coronavírus (Covid-19).

Suas motivações foram:



Telemedicina: primeiro PL do Novo 
transformado em lei!

A Deputada Adriana Ventura é 
autora da Lei 13.989 que autoriza o 
uso da telemedicina no Brasil, em 
caráter emergencial, em quaisquer 
atividades da área de saúde, 
enquanto durar a crise ocasionada 
pelo coronavírus (Covid-19).

Destaque
do Trimestre
Suas motivações foram:

evitar que as pessoas se dirijam a 
consultórios, clínicas ou hospitais e, com 
isso, reduzir a possibilidade de exposição 
ao coronavírus tanto dos profissionais de 
saúde quanto dos pacientes.

ampliar o acesso da população a 
atendimentos médicos. 

reduzir custos, otimizar serviços e ajudar 
a organizar o sistema de saúde.

VEJA O VÍDEO:

proposta de
Coronavírus:

telemedicina para
combater o vírus

https://www.youtube.com/playlist?list=PLhWBXjpAIK8GwqKUQUYLIE9kzfrLiMSqY


Sessões do
Plenário

100% de presença

34 sessões deliberativas

60 votações nominais

17 discursos (plenário + comissões)



Principais
votações

Proposta de Emenda à Constituição n° 10, de 
2020 (Orçamento de Guerra): institui regime 
extraordinário fiscal, financeiro e de 
contratações para enfrentamento da 
calamidade pública nacional decorrente de 
pandemia internacional; e dá outras 
providências. Foi aprovado com o voto a 
favor da Deputada e da bancada do Novo. 



Projeto de Lei nº 864, de 2020: Deputada 
Adriana é coautora deste PL que prevê a 
liberação imediata, por parte da Anvisa e 
Ministério da Saúde, do uso de materiais, 
medicamentos, equipamentos e insumos 
da área da saúde para auxiliar no combate 
à pandemia do Covid-19. Foi aprovado e 
está sendo apreciado pelo Senado. 

Projeto de Lei nº 1409/2020: Deputada 
Adriana é coautora deste PL que determina 
que em caso de declaração de epidemia, 
pandemia ou surtos sejam tomadas 
medidas imediatas que garantam a saúde 
e a preservação da vida dos profissionais da 
saúde que estiverem em atividade e em 
contato direto com portadores ou possíveis 
portadores do agente infeccioso. Eles 
devem passar por testes diagnósticos e ter 
garantidos os equipamentos de proteção 
individual pelo Poder Público ou por 
empregadores.

Principais
votações



Principais
votações

Projeto de Lei Complementar nº 232, de 
2019: dispõe sobre a transposição e a 
transferência de saldos financeiros, 
provenientes de repasses federais, nos 
Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. Dep. Adriana 
Ventura é coautora e o projeto foi 
aprovado e sancionado pelo Presidente. 
Virou a Lei Complementar nº 172 de 15 de 
abril de 2020.  

Projeto de Lei n° 848, de 2020: dispõe 
sobre o Controle Sanitário do Comércio de 
Drogas, Medicamentos, Insumos 
Farmacêuticos e Correlatos, para definir 
que a receita de medicamentos terá 
validade por prazo indeterminado 
enquanto perdurar surtos de pandemia. 
Foi aprovado com voto a favor da 
Deputada e está sendo apreciado pelo 
Senado.



Participação
em Comissões

Devido ao Estado de Calamidade 
Pública, as comissões temáticas da 
Câmara dos Deputados ainda não 
foram instituídas. Contudo a Deputada 
Adriana está atuante na Comissão 
Externa de Ações Contra o Coronavírus.



Bancada Paulista

Bancada Feminina 

Presidente da Frente Parlamentar Ética 
contra a Corrupção 

Vice-presidente da Frente Parlamentar da 
Economia Criativa

Mais
atuações 



Em 2019, a Deputada Federal Adriana 
Ventura trabalhou para estabelecer 
critérios técnicos na destinação dos
R$ 219.529.565 das emendas da Bancada 
Paulista ao Orçamento de 2020.

Bancada
Paulista

A Deputada conseguiu que R$115 milhões 
fossem destinados para os 78 principais 
hospitais do estado, com base no volume e o 
índice de atendimentos no SUS.



Bancada
Paulista

Em março deste ano, a Bancada Paulista 
resolveu destinar os R$ 105 milhões 
restantes para o combate ao coronavírus.

R$ 21 milhões foram destinados para 
a gestão da saúde da cidade de São 
Paulo.

R$ 83 milhões para a compra de mil 
respiradores e 180 mil equipamentos 
de proteção individual para o Estado 
de São Paulo.



Proposições

PL 747/2020: considera a fabricação, 
distribuição, revenda e comercialização de 
álcool em gel como atividade de baixo risco.

PL 928/2020: desburocratiza a retirada de 
medicamentos populares durante a 
pandemia.

PL 1077/2020: valida a emissão eletrônica 
da prescrição de medicamentos e correlatos.

Autoria



Proposições

PL 1485/2020: duplica a pena de qualquer 
ato corrupto realizado durante o período de 
calamidade pública.

PL 1976/2020: inclui as farmácias na força 
tarefa para detecção do coronavírus, por 
meio de testes rápidos.

PL 615/2020: possibilita o saque do saldo do 
FGTS em caso de desastres.

PL 714/2020: permite o saque emergencial 
de valores do FGTS em razão da pandemia 
de coronavírus. 

PL 864/2020: propõe a autorização no Brasil 
do uso de produtos médico-hospitalares já 
validados em outros países. 

Coautoria



Proposições

PL 956/2020: prorroga o prazo para a 
apresentação da Declaração de Ajuste 
Anual do IR referente a 2020. 

PL 1069/2020: direciona parte da receita de 
arrecadação de multas de trânsito para 
despesas com ações de combate ao 
coronavírus. 

PL 1649/2020: simplifica os pedidos de 
proteção de direitos às tecnologias que 
combatem a pandemia. 

PL 1749/2020: Liminares concedidas por um 
único ministro devem ser julgadas pelo 
plenário do STF mais rapidamente. 

PDL 118/2020: reduz o subsídio mensal dos 
membros do Congresso Nacional.

PDL 154/2020: revoga as normas que 
proíbem a importação de bens de consumo 
usados para o Brasil. 



PRC 18/2020: propõe a suspensão da cota 
parlamentar.

PL 646/2020: destina o Fundo Eleitoral e o 
Partidário para saúde pública. 

PL 647/2020: propõe o saque do saldo do 
fundo de garantia para momentos de crise 
como o coronavírus.

PL = projeto de lei; PDL = projeto de decreto legislativo; 
PRC = projeto de resolução.

Proposições



Participação feminina na política:
em Maringá (PR) e São Luís (MA)

Ética e combate à corrupção:
em Belo Horizonte (MG)

Mulheres que falam de dinheiro: 
em Brasília (DF)

Palestras



Papo Novo: conversa com postulantes 
ou mandatários do Partido Novo. Veja 
os vídeos no youtube.
- Campinas com Antonio Bertelli e o  
   Deputado Federal Alexis Fonteyne
- Santos com João Vilella
- Jundiaí com Edney Duarte
- São Paulo com Marina Helena 
- Ações na epidemia com o Deputado 
   Estadual Daniel José
- Ações na epidemia com a Vereadora 
   Janaína Lima

14  entrevistas em rádios, jornais e TVs.

Comunicação

https://www.youtube.com/channel/UC4CLvdtnUGoq39PYcToSOSw


Economia
em 15 meses

Com o valor
economizado,

poderiam comprar:
19

ambulâncias
(R$90.000 cada)

11 ônibus
escolares

(R$193.632 cada)

56.175 kits
escolares
(R$38 cada)

ou ou

R$33.763,00
(auxílio-mudança não utilizado)

 
R$13.770,00

(programa de assistência à saúde não utilizado)
 

R$59.542,00
(auxílio-moradia não utilizado)

 
R$451.654,57

(cota parlamentar não utilizada)
 

R$1.035.826,95
(verba de gabinete não utilizada)

R$80.214,00
(13° salário não utilizado)

R$26.738,00
(⅓ proporcional de férias não utilizado)

R$235.451,00
(auxílio-alimentação não utilizado)

R$211.766,00
(INSS patronal não utilizado)

R$2.148.725,52



Valor economizado

R$1.035.826,95

61,8%
de economia

A verba de gabinete é o valor destinado à contratação de 
assessores. Cada Deputado pode usar até R$111.575,59 por 

mês para contratar até 25 profissionais. Em abril, a equipe da 
Deputada contava com 8 assessores.

Verba de
gabinete



Valor economizado

R$356.468,71
A Cota Para o Exercício da Atividade Parlamentar (CEAP) é 

um valor destinado para manutenção do escritório, 
transporte aéreo para Brasília e outras despesas de custeio, 

com o valor de até R$37.043,53/mês. 
Os gastos são reembolsados mediante prestação de contas. 

79,9%
de economia

Cota
Parlamentar

https://www.camara.gov.br/cota-parlamentar/index.jsp?deputadosSelecionados=3195&dataInicio=01/2020&dataFim=12/2020&despesa=todas&pesquisar=sim&cnpjFornecedor=


sem

Aposentadoria especial
 
Apartamento funcional e 
auxílio moradia

Reembolso médico ilimitado

Além dos R$2.148.725,52 economizados, 
a Deputada abriu mão de:



OBRIGADA!
@adrianam_ventura

@adrianasounovo

@adrianasounovo

falecomigo@adrianaventura.com

+11 94395-0030

https://www.instagram.com/adrianam_ventura
https://pt-br.facebook.com/adrianasounovo/
https://twitter.com/adrianasounovo

